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Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2008, de 22 de Janeiro (JusNet 120/2008), o Governo 

homologou o relatório do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P. (LNEC), sobre a análise técnica comparada 

das alternativas de localização do novo aeroporto de Lisboa (NAL) na zona da OTA e na zona do Campo de Tiro 

de Alcochete, adoptando, em termos gerais, as respectivas conclusões e recomendações.  

Em consequência, a mesma resolução do Conselho de Ministros aprovou, preliminarmente, a localização do NAL na 

zona do Campo de Tiro de Alcochete, sem prejuízo das conclusões da avaliação ambiental estratégica e das 

consultas públicas e institucionais necessárias à tomada de decisão final.  

A referida resolução do Conselho de Ministros mandata, ainda, os Ministros das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações e do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional para proporem ao 

Governo a adopção das medidas preventivas adequadas à salvaguarda das decisões, por aquela via, tomadas.  

Torna-se, agora, absolutamente necessário, face ao risco real de ocorrência de alterações ao uso do território 

nas áreas identificadas no relatório do LNEC, bem como da emissão de licenças ou autorizações que possam 

comprometer a concretização de um empreendimento desta relevância para o País, estabelecer medidas 

preventivas que salvaguardem as condições necessárias ao planeamento, construção, operação e futuras 

expansões do NAL, das actividades que lhe estão associadas, e das respectivas acessibilidades, tanto ferroviárias 

como rodoviárias, tendo ainda em conta a necessidade de salvaguarda de um adequado ordenamento do território 

e uma efectiva protecção do ambiente.  

De facto, a concretização de um empreendimento desta relevância deve ser efectuada em condições que 

permitam um adequado planeamento não só da própria infra-estrutura aeroportuária como também de outras 

infra-estruturas e actividades associadas, complementares ou conexas, por forma a maximizar a sua contribuição 

para o desenvolvimento económico e social do País.  

Além disso, tratando-se de uma infra-estrutura de reconhecido interesse público nacional, os prejuízos resultantes 

da prática dos actos acima referidos são social e economicamente mais relevantes que os danos que das medidas 
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preventivas ora estabelecidas poderão eventualmente resultar para os particulares.  

É de salientar, ainda, que o relatório do LNEC alerta para a necessidade de serem adoptadas medidas rígidas de 

controlo do uso do solo, recomendando, entre outras:  

i) Não permitir qualquer intervenção urbanística ou construções que não sejam de estrito uso 

agrícola num raio de 20 km-25 km, além da área do aeroporto e respectiva área complementar;  

ii) Deve ser dada particular atenção ao controlo de áreas de pequenas explorações agrícolas muito 

frágeis a pressões urbanísticas, como, a título exemplificativo, as resultantes da antiga Colónia 

Agrícola de Pegões.  

Como se compreende, a construção do NAL no Campo de Tiro de Alcochete gera, inevitavelmente, dinâmicas 

territoriais que abrangem áreas bastante extensas.  

Tendo presente este facto, importa criar as condições para que, desde já e no futuro imediato, possam decorrer 

as necessárias acções de reflexão e de planeamento sobre uma área alargada, com a finalidade de encontrar o 

modelo de actuação mais conforme com os objectivos que se pretendem alcançar, de modo a preparar o território 

envolvente ao NAL para receber as mais-valias dele decorrentes e a evitar a expectável dinâmica de alteração da 

propriedade fundiária numa área de grande valor ambiental.  

Por outro lado, o estudo do LNEC recomenda ainda uma rápida revisão dos instrumentos de gestão territorial e a 

adopção de uma forte disciplina de ordenamento.  

Neste âmbito, é importante referir que, em termos de planeamento regional, estão já em curso os primeiros 

trabalhos que permitam enquadrar devidamente a alteração da localização do NAL no Plano Regional do 

Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa, estando também já equacionada a sua incorporação 

no Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo, já em curso.  

Todavia, enquanto não for estabelecido este enquadramento em termos de planeamento regional e devidamente 

transpostas as suas orientações para os instrumentos de gestão territorial que regulam a ocupação do solo, 

importa acautelar a ocorrência de acções ou actividades que ponham em causa o correcto ordenamento do 

território e que permitam orientar as mais-valias geradas pela localização do NAL.  

Neste sentido, considerando que as medidas preventivas devem abranger apenas a área e as acções que 

acautelem devidamente a delapidação do recurso solo, definiu-se uma área com um raio de 25 km a partir da 

localização do NAL, onde se espera que sejam mais significativas as relações a estabelecer com a infra-estrutura, 

na qual se pretende precaver o surgimento de novos espaços urbanos, ou de características urbanas, bem como 

de outras áreas para habitação, comércio, serviços, indústria, logística e armazenagem.  

Nestes termos, é indispensável o recurso a instrumentos jurídicos preventivos da ocupação, uso e transformação 

dos solos sujeitando a área de implantação do novo aeroporto de Lisboa e as que com ela são confinantes, 

identificadas e delimitadas nos anexos ao presente decreto, a um regime de medidas preventivas.  

Assim:  

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro (JusNet 30/1976), em 

cumprimento do preceituado no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2008, de 22 de Janeiro, e nos 
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termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição (JusNet 7/1976), o Governo decreta o seguinte:  

Artigo 1.º Medidas preventivas  

1 - O presente decreto estabelece medidas preventivas nas áreas destinadas à implantação do novo aeroporto de 

Lisboa (NAL), compreendendo o Campo de Tiro de Alcochete e uma área envolvente num raio de 25 km, 

assinalada na planta identificada no anexo i do presente decreto, que dele faz parte integrante, abrangendo os 

concelhos de Salvaterra de Magos, Coruche, Benavente, Montijo, Alcochete, Montemor-o-Novo, Vendas Novas, 

Palmela, Setúbal, Moita e Vila Franca de Xira.  

2 - As medidas preventivas estabelecidas no presente decreto destinam-se a evitar a alteração das 

circunstâncias e condições existentes, com vista a garantir as condições necessárias ao planeamento, execução 

e operação do NAL, respectivos acessos, e actividades complementares, conexas ou acessórias, bem como a 

acautelar condições para um correcto ordenamento do território e uma efectiva protecção do ambiente.  

3 - As medidas preventivas consistem na proibição, ou na sujeição a parecer obrigatório e vinculativo das 

entidades adiante indicadas, consoante o que for definido no presente decreto, dos seguintes actos ou 

actividades:  

a) Criação de novos núcleos populacionais, nomeadamente turísticos, incluindo operações de 

loteamento e obras de urbanização;  

b) Construção, reconstrução ou ampliação de edifícios, ou outras instalações, incluindo torres e 

mastros, abrangendo novas instalações ou alterações das já existentes, bem como equipamentos e 

infra-estruturas de serviços, nomeadamente de energia eléctrica e de telecomunicações;  

c) Instalação de explorações de qualquer natureza ou ampliação das existentes;  

d) Alterações importantes por qualquer meio à configuração geral do terreno, incluindo a abertura 

de novas vias de comunicação e acessos, bem como aterros e escavações;  

e) Derrube ou plantação de árvores em maciço;  

f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal;  

g) Instalação de redes de comunicações (móveis ou fixas);  

h) Estabelecimento de servidões de protecção a quaisquer actividades, sistemas, equipamentos ou 

infra-estruturas.  

4 - As entidades com competência para emitir pareceres prévios vinculativos, nos termos do presente decreto, 

são, consoante os casos, a ANA, S. A., a entidade competente do Ministério da Defesa Nacional, a Comissão de 
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Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, a Agência Portuguesa do Ambiente e o 

Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P.  

5 - Os pareceres devem ser solicitados directamente às entidades competentes por intermédio das entidades 

licenciadoras ou competentes para a autorização ou, sempre que o acto ou operação pretendida não estejam 

sujeitos a prévio controlo administrativo, directamente pela entidade interessada.  

6 - Os pareceres são emitidos no prazo de 30 dias úteis contados da recepção do pedido, pela entidade 

competente para a sua emissão, considerando-se haver concordância desta entidade com a pretensão formulada 

se os respectivos pareceres não forem emitidos dentro daquele prazo.  

7 - Os pareceres são obrigatórios e vinculativos, implicando, se desfavoráveis, a não concessão da licença ou 

autorização necessária à execução das obras ou trabalhos ou a não realização dos actos ou actividades 

requeridas nas áreas designadas neste decreto.  

8 - Os pareceres podem condicionar os termos da concessão de autorização para a prática de quaisquer dos 

actos ou actividades indicadas, de acordo com o interesse público a defender.  

9 - Ficam excluídas do âmbito de aplicação das presentes medidas preventivas as acções validamente autorizadas 

antes da sua entrada em vigor, bem como aquelas em relação às quais exista já informação prévia favorável.  

Artigo 2.º Subdivisão das áreas  

1 - A área abrangida por medidas preventivas encontra-se subdividida nas zonas de 1 a 10, assinaladas na planta 

constante do anexo i do presente decreto e delimitadas no quadro constante do anexo ii, que faz parte integrante 

do presente decreto.  

2 - Nas zonas de 1 a 9 sempre que se verifique sobreposição de zonas são aplicadas as condicionantes mais 

restritivas, sendo cumulativos os pareceres a solicitar.  

3 - As coordenadas dos pontos indicados nos anexos do presente decreto referem-se ao Sistema de Referência 

Oficial ETRS89/Portugal TM06 (EPSG-3763), sendo as respectivas cotas indicadas nos anexos do presente 

decreto absolutas e referenciadas ao Datum Altimétrico de Cascais.  

Artigo 3.º Zonas 1 e 1-A  

1 - Na área identificada como zona 1 e que constitui o perímetro do NAL são interditos quaisquer dos actos 

previstos no n.º 3 do artigo 1.º  

2 - Na área identificada como zona 1-A, destinada à instalação de actividades conexas, complementares ou 

acessórias à actividade aeroportuária, assim como de interfaces entre modos de transporte, são interditos os 

actos previstos na alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º  

3 - Os actos previstos nas alíneas b) a h) ficam sujeitos a parecer vinculativo da ANA, S. A.  

4 - Nas áreas da zona 1-A localizadas em sobreposição ao Campo de Tiro de Alcochete e à respectiva servidão 

militar e até à desafectação e reafectação daquela infra-estrutura compete também à entidade competente do 

Ministério da Defesa Nacional emitir parecer vinculativo sobre os actos referidos no número anterior.  

Artigo 4.º Zonas 2 a 9  

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, nas áreas identificadas como zonas de 2 a 9, a abertura de novas vias 
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de comunicação e acessos em áreas exteriores a perímetros urbanos, a que se refere a alínea d) do n.º 3 do 

artigo 1.º, fica dependente de parecer vinculativo da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 

Lisboa e Vale do Tejo.  

2 - Nas áreas identificadas como zona 2, os actos e as actividades previstas no n.º 3 do artigo 1.º encontram-se 

dependentes de parecer favorável a emitir:  

a) Pela ANA, S. A., nas situações identificadas nas alíneas a) a d) e g) e h) do referido número;  

b) Pela Agência Portuguesa do Ambiente nas situações identificadas nas alíneas a) e b) do referido 

número.  

3 - Nas áreas identificadas como zonas 8, 8-A e 9, os actos e as actividades previstas no n.º 3 do artigo 1.º 

encontram-se dependentes de parecer vinculativo a emitir:  

a) Pela ANA, S. A., e pelo Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., nas 

situações identificadas nas alíneas a) a d) do referido número;  

b) Pelo Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., nas situações identificadas 

nas alíneas e) a h) do referido número.  

4 - Nas áreas identificadas como zonas 3 (A e B), 4 (A e B), 5 (A, B, C, D, E, F, G, H, I e J), 6 (A e B) e 7 (A, B e 

C), os actos e as actividades previstos nas alíneas a) a e) e g) e h) do n.º 3 do artigo 1.º encontram-se 

dependentes de parecer vinculativo da ANA, S. A.  

5 - Na zona 10, onde se incluem as zonas de 2 a 9, os actos e actividades previstos nas alíneas e) e f) do n.º 3 

do artigo 1.º são apenas permitidos para o desenvolvimento das actividades agrícolas e florestais, ficando sujeitos 

a parecer da câmara municipal respectiva e das entidades que nos termos dos números anteriores devam emitir 

parecer.  

6 - Até à desactivação e reafectação do Campo de Tiro de Alcochete, ficam também dependentes de parecer 

vinculativo da entidade competente do Ministério da Defesa Nacional os actos e actividades previstos no n.º 3 do 

artigo 1.º, a desenvolver nas áreas que se sobrepõem àquela infra-estrutura e respectiva servidão militar.  

Artigo 5.º Interdições  

1 - Na área identificada como zona 10, onde se incluem as zonas de 2 a 9, são interditas, em solo rural, a criação 

de novos núcleos populacionais, nomeadamente turísticos, incluindo operações de loteamento e obras de 

urbanização, bem como a execução de obras de edificação, tal como previstas na alínea b) do n.º 3 do artigo 1.º  

2 - Na área identificada como zona 10, onde se incluem as zonas de 2 a 9, é ainda interdita a realização de novas 

operações de loteamento turístico em perímetros urbanos especificamente vocacionadas ao uso turístico em 

planos municipais de ordenamento do território.  

3 - Excepcionam-se do regime de interdição previsto no n.º 1 a construção de edifícios de apoio que se destinem 

ao uso agrícola, florestal, aquícola e a explorações de recursos naturais, a construção de edifícios de apoio a 
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empreendimentos de turismo de habitação e em espaço rural que aproveitem construções existentes e ainda 

unidades de actividades económicas em áreas expressamente identificadas em plano municipal de ordenamento do 

território como de uso industrial.  

4 - O disposto no número anterior não prejudica a eventual necessidade de parecer prévio prevista no presente 

decreto.  

Artigo 6.º Excepções  

1 - O regime de interdição e condicionamentos que constituem medidas preventivas estabelecidas pelo presente 

decreto não se aplica às actividades desenvolvidas pela ANA, S. A., ou pela NAER, S. A., para a concretização do 

projecto NAL.  

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e até à desactivação e reafectação do Campo de Tiro de 

Alcochete, as actividades desenvolvidas pela ANA, S. A., e pela NAER, S. A., nas áreas que se sobrepõem àquela 

infra-estrutura, e respectiva servidão militar, ficam dependentes da emissão de parecer favorável pela entidade 

competente do Ministério da Defesa Nacional.  

3 - Fica apenas dependente de parecer vinculativo da ANA, S. A., a construção de infra-estruturas de interesse 

público, nomeadamente:  

a) A construção, ampliação, requalificação e beneficiação de estradas que integram o Plano 

Rodoviário Nacional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de Julho (JusNet 75/1998), na 

redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 98/99, de 26 de Julho (JusNet 294/1999), e pelo 

Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de Agosto (JusNet 630/2003);  

b) A construção, ampliação, requalificação e beneficiação das vias de comunicação que constituam 

acessos rodoviários ou ferroviários ao NAL;  

c) A realização de obras respeitantes à implantação da Rede de Alta Velocidade e da Plataforma 

Logística do Poceirão.  

Artigo 7.º Condicionantes  

1 - Sem prejuízo dos objectivos que presidem às medidas preventivas estabelecidos no artigo 1.º, os quais 

poderão determinar outras condicionantes a considerar pelas entidades emissoras de parecer, as principais 

condicionantes de natureza aeronáutica a considerar pela ANA, S. A., encontram-se indicadas no anexo ii do 

presente decreto.  

2 - As condicionantes a considerar pela Agência Portuguesa do Ambiente, na emissão de parecer respeitante à 

zona 2, são as decorrentes das restrições legais sobre emissões sonoras, não sendo admitidas quaisquer 

actividades que possam condicionar ou onerar a futura operacionalidade do aeroporto e ficando impedida a 

criação de zonas sensíveis, tal como legalmente definidas.  

3 - Constitui, ainda, condicionante a considerar na emissão de parecer por parte das entidades previstas no 

presente decreto a salvaguarda dos corredores necessários à construção das infra-estruturas ferroviárias e 

rodoviárias de acesso ao NAL.  
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Artigo 8.º Pareceres condicionados  

1 - Podem ser emitidos pareceres favoráveis condicionados ao cumprimento das condições necessárias a garantir 

os objectivos previstos no presente decreto, as quais podem vir a constar de acordo a celebrar com o 

requerente.  

2 - No caso de celebração de acordos ao abrigo do número anterior, deve ser fixado um período mínimo de 

funcionamento ou exploração, a validar pelo requerente, devendo ser efectuado o registo vinculativo dos seus 

limites de validade e transmissão do respectivo ónus em situações de permuta de entidades subscritoras dos 

acordos.  

Artigo 9.º Construções, instalações e actividades existentes  

1 - As construções, instalações ou actividades localizadas no interior das áreas definidas como zonas de 1 a 9, 

existentes à data da entrada em vigor do presente decreto, com excepção das infra-estruturas militares do 

Campo de Tiro de Alcochete, até à sua desactivação ou reafectação, que sejam identificadas como elemento de 

penalização ou impeditivo da configuração do plano director do NAL até ao seu máximo desenvolvimento ou da 

respectiva operacionalidade e acessibilidades, ficam sujeitas a uma avaliação da viabilidade da sua permanência, a 

realizar pela ANA, S. A.  

2 - Nas situações previstas no número anterior podem ser estabelecidos acordos pontuais, nos quais ficarão 

estabelecidos prazos de permanência e procedimentos a adoptar para a remoção das construções, instalações ou 

actividades em causa.  

3 - Caso as entidades não cheguem a um acordo, nos termos do número anterior, ou esse acordo não seja viável, 

atendendo aos interesses que se pretendem salvaguardar, pode a ANA, S. A., promover a expropriação dos 

terrenos onde se encontrem localizadas as referidas construções, instalações ou a ser desenvolvidas as 

respectivas actividades, nos termos gerais previstos no Código das Expropriações (JusNet 203/1999), tendo em 

vista a sua remoção ou demolição.  

4 - Até à desactivação ou reafectação do Campo de Tiro de Alcochete, a ANA, S. A., e a entidade competente 

do Ministério da Defesa Nacional acordam, mediante protocolo, prazos de permanência e procedimentos a adoptar 

para a remoção das construções, instalações ou actividades ali instaladas ou desenvolvidas que sejam 

identificadas como elemento de penalização ou impeditivo da configuração do plano director do NAL até ao seu 

máximo desenvolvimento ou da respectiva operacionalidade e acessibilidades.  

Artigo 10.º Direito de preferência  

1 - Para os efeitos previstos nos artigos 27.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, em caso de 

transmissão a título oneroso entre particulares de terrenos ou edifícios situados nas áreas sujeitas às medidas 

constantes do presente decreto, é concedido o direito de preferência à ANA, S. A., relativamente às zonas de 1 a 

9, observando-se o regime previsto no Decreto n.º 862/76, de 22 de Dezembro (JusNet 33/1976).  

2 - A comunicação pelos particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência previsto no 

número anterior, nos termos dos artigos 2.º e 3.º do Decreto n.º 862/76, de 22 de Dezembro, é dirigida à ANA, S. 

A.  

3 - É concedido direito de preferência aos municípios, nos termos previstos no n.º 1, relativamente a transmissões 
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na área da zona 10 exterior às zonas de 1 a 9.  

4 - A comunicação pelos particulares da transmissão a título oneroso sujeita a direito de preferência previsto no 

número anterior, nos termos dos artigos 2.º e 3.º do Decreto n.º 862/76, de 22 de Dezembro, é dirigida ao 

município onde se localizem os terrenos ou edifícios objecto de transmissão.  

5 - Toda e qualquer transmissão a título oneroso entre particulares de terrenos ou edifícios situados nas áreas 

sujeitas às medidas constantes do presente decreto, localizados na área da zona 10, exterior às zonas de 1 a 9, 

deve ser comunicado pelos municípios à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale 

do Tejo.  

Artigo 11.º Fiscalização  

1 - Sem prejuízo das competências de fiscalização das entidades licenciadoras, compete também às entidades 

emissoras dos pareceres previstos no presente decreto a fiscalização do seu cumprimento, bem como determinar 

ou solicitar embargos, demolições e demais actos previstos no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 794/76, de 5 de 

Novembro, podendo cada uma das entidades exercer estas competências isoladamente.  

2 - Nos casos em que a Agência Portuguesa do Ambiente emite parecer, as actividades referidas no número 

anterior são desenvolvidas pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 

em colaboração com a Agência Portuguesa do Ambiente.  

3 - As obras, os trabalhos ou outras intervenções realizadas com inobservância das normas previstas no presente 

decreto podem ser embargados e demolidos, bem como reposta a configuração do terreno, sem direito a qualquer 

indemnização, imputando-se os respectivos encargos ao infractor.  

Artigo 12.º Prazo de vigência  

1 - As medidas preventivas ora decretadas vigoram pelo prazo de dois anos, podendo ser prorrogadas por prazo 

não superior a um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do citado Decreto-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro.  

Prorrogada por um ano, a contar desde 1 de Julho de 2010, a vigência das medidas preventivas 

estabelecidas pelo presente Decreto, nos termos do disposto no n.º 1 da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 50/2010, de 19 de Julho, Prorroga, pelo período de um ano, as medidas preventivas na 

área destinada à implantação do novo aeroporto de Lisboa (NAL) e nas áreas confinantes, delimitadas 

nos concelhos de Salvaterra de Magos, de Coruche, de Benavente, do Montijo, de Alcochete, de 

Montemor-o-Novo, de Vendas Novas, de Palmela, de Setúbal, da Moita e de Vila Franca de Xira, 

previstas no Decreto n.º 19/2008, de 1 de Julho (DR 19 Julho).  

2 - Sem prejuízo do prazo estabelecido no número anterior, as presentes medidas preventivas podem ser 

revogadas quando os instrumentos de gestão territorial aplicáveis à área salvaguardem o correcto ordenamento 

do território.  

Artigo 13.º Outros regimes legais  

1 - Sem prejuízo do disposto no presente decreto, mantêm-se a obrigatoriedade de parecer de outras entidades 
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ao abrigo de outros regimes legais, bem como as competências de licenciamento e autorização previstas em sede 

própria.  

2 - Nas áreas abrangidas por servidões administrativas ou restrições de utilidade pública aplicam-se as disposições 

constantes do presente decreto, sem prejuízo dos respectivos regimes legais.  

Artigo 14.º Publicidade  

Compete aos municípios abrangidos pela área sujeita a medidas preventivas dar publicidade à adopção das 

medidas previstas no presente decreto, através de editais a afixar nos paços do concelho, nas sedes das juntas 

de freguesia e por meio de aviso publicado num dos jornais diários mais lidos da região.  

Artigo 15.º Operações de natureza militar  

O disposto no presente decreto não prejudica as operações de natureza militar desenvolvidas pelas Forças 

Armadas no Campo de Tiro de Alcochete, até à desactivação e reafectação desta infra-estrutura.  

Artigo 16.º Entrada em vigor  

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de Maio de 2008. - José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa - 

Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira - Francisco Carlos da Graça Nunes Correia - Mário Lino Soares Correia.  

Assinado em 19 de Junho de 2008.  

Publique-se.  

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  

Referendado em 23 de Junho de 2008.  

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.  

ANEXO I 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º)  

Ver/Ocultar 
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ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)  

Quadro de identificação e caracterização das zonas e áreas sujeitas às medidas preventivas  

Identificação e caracterização das zonas em que se subdividem as áreas propostas para sujeição a medidas 

preventivas 

Ver/Ocultar 
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Ver/Ocultar 
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Ver/Ocultar 
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Ver/Ocultar 
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Ver/Ocultar 
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Ver/Ocultar 
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Ver/Ocultar 
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Ver/Ocultar 

17/21

JusNetJusNetJusNetJusNet 02/01/201302/01/201302/01/201302/01/2013



Ver/Ocultar 

18/21

JusNetJusNetJusNetJusNet 02/01/201302/01/201302/01/201302/01/2013



Notas  

1 - Os pontos são indicados por coordenadas rectangulares sistema ETRS89 (European Terrestrial Reference 
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System 1989).  

2 - Regra para cálculo da cota mais elevada de linhas de transporte de energia ou cabos aéreos de qualquer 

natureza:  

Em relação às cotas referidas como valores limites associados às superfícies definidoras das condicionantes 

altimétricas são aplicados agravamentos de limitação para as linhas ou cabos aéreos de qualquer natureza, os 

quais se traduzem na definição de superfícies de desobstrução que se desenvolvem paralelamente abaixo 

daquelas, a uma distância medida na vertical de:  

a) 25 m, para linhas de tensão superior a 60 kV;  

b) 17,5 m, para linhas de tensão compreendida entre 1 kV e 60 kV;  

c) 10 m, para linhas de tensão inferior a 1 kV e cabos aéreos de qualquer natureza.  

3 - Critérios de suporte à emissão de parecer - após a publicação destas medidas preventivas passarão a existir 

situações que, sendo anteriores à data da publicação destas medidas preventivas, se caracterizam pelo não 

respeito das limitações por elas impostas. Essas situações agrupam-se nos dois seguintes tipos:  

a) Ocupações do solo já existentes que não respeitam as limitações agora impostas. Nestes casos 

há que ressalvar que essas situações não constituem precedentes nos quais se venham a apoiar 

novas pretensões, incluindo a ampliação das existentes, com características que não respeitem as 

limitações impostas. As situações existentes deverão ser objecto de análise de viabilidade 

operacional ou de aplicação do plano director e, caso a sua infracção ponha em causa os 

pressupostos de operação ou da implementação do plano de director da nova infra-estrutura, a sua 

situação será tratada em sede de desenvolvimento do projecto. As novas pretensões serão 

avaliadas com base nas limitações impostas por estas medidas preventivas, tendo em consideração 

as exigências de operacionalidade da nova infra-estrutura e as exigências de aplicação do 

respectivo plano director;  

b) Orografia do terreno não respeitar as limitações impostas. Neste caso a ICAO considera que 

estas situações foram devidamente avaliadas na análise que suportou a escolha da localização e por 

essa razão não penalizam os padrões previstos de operacionalidade. Nos casos em que se verifiquem 

situações de infracção das limitações pela orografia do terreno, deverá ser avaliada a possibilidade 

do aproveitamento dessa situação para a edificação de novas construções assente na aplicação da 

análise com recurso ao efeito de sombra (shielding) nos termos definidos na documentação ICAO e 

respeitando os seguintes critérios:  

Nas zonas previstas para as operações de aterragem e descolagem de aeronaves - nestas situações o obstáculo 

natural permite definir:  

Um plano horizontal a partir do seu ponto mais elevado, cujos limites laterais são linhas paralelas aos limites 
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laterais opostos do plano de protecção relativamente ao obstáculo natural, o qual termina na intersecção com o 

plano de protecção definido nas medidas preventivas ou quando os limites laterais desse plano horizontal se 

encontram, para os casos em que a construção se situe atrás do obstáculo natural relativamente à posição da 

pista;  

Um plano inclinado com uma inclinação negativa de 10 % a partir do ponto mais elevado do obstáculo natural e 

cujos limites laterais são linhas paralelas aos limites correspondentes do plano de protecção definido nas medidas 

preventivas, o qual termina na intersecção com o plano de protecção definido nas medidas preventivas ou quando 

os limites laterais desse plano se encontram, para os casos em que a construção se situe entre a posição da pista 

e o obstáculo.  

Em ambas as situações, a dimensão horizontal da construção não deverá exceder os limites laterais definidos para 

cada um daqueles planos;  

Nas zonas de circulação em volta visual de pista - nesta situação o obstáculo natural permite definir um cone com 

vértice no ponto mais elevado do obstáculo natural com uma geratriz com inclinação negativa de 10 % e uma 

base circular de 600 m de raio.  

Caso a cota de referência do obstáculo natural seja tal que a geratriz encontra a base do cone acima do terreno, 

o volume de viabilidade prolonga-se para baixo dessa base na forma de cilindro com 600 m e raio da sua base.  

Sempre que uma construção seja sujeita a parecer na área de aplicação das medidas preventivas, o parecer só 

poderá ser de viabilização caso respeite os limites impostos para a área da sua localização ou que, não 

respeitando as limitações impostas, possa beneficiar das situações de excepção previstas no diploma.  
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